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Serihor Presidente: 

Encaminho a Vossa Exceléncia, para apreciacão dessa Cärnara 

de Vereadores, Projeto de Lei que tern por objetivo inciuir no Piano de Cargos e Carreira e 

Remuneração do Magisterio Municipal de Maringã a figura do auxiho desiocamento, que sera devido 

as servidores efetivos que ocuparern Os cargos de direção, supervisao e orientaçao nas Escolas e 

CMEIS. 

A impiementacao do auxiiio se justifica na medida em que Os 

ocupantes dos referidos cargos fazem uso de seus proprios veiculos para se deslocarem das 

respectivas Escolas e OMEIS para participarem de reuniOes na SEDUC e ate mesmo no Paco 

Municipal. Neste sentido, a medida traz economicidade ao erário, ja que a não implementaçao do 

auxiho poderia acarretar na necessidade de contratação de mais motoristas e aumerito da frota 

municipal, a fim de reahzar o transporte desses servidores. 

Segue inciuso o cáicuio de irnpacto orçamentãrio, conforme 

determina a Lei de Responsabilidade Fiscal. Destaca-se, ainda, que o custeio do referido beneficio 

deverá correr per dotacäo própria da Secretaria de Educacâo. 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apoio de 

Vossas Excelências na aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus 

protestos de estima e consideraçäo pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

/L/uL 
J ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

ExcelentIssimo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
N ESTA 



0;". 	ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 

Autoria: Poder Executivo. 

Altera o Piano de Cargos, Carreira e Remuneraçao do 

Magistério Püblico Municipal de Maringá, Lei 

Complementar no 1.01912015 e dá outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 

PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 

sancono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica incluIdo o inciso III, no art. 58 da Lei Complementar no 1.019/2015: 

Art 58 [ ... ] 

Ill - auxIlio deslocarnento. 

Art. 2 0  Rca incluido §1 1  ao art. 58 da Lei Complementar n° 1.019/2015: 

Art. 58[...] 

§1 1  0 auxillo des/ocarnento será concedido somente aos seividores efetivos do 

Poder Executivo Municipal pertencentes ao Quadro do Magistério que exercam 

atividades de dire çao, no importe de R$ 200,00 (duzentos reals) e supervisão e 

orientaçao nas Escolas e CMEIs, no valor de R$ 100,00 (cern reals). 
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Art. 3° Fica incluIdo o §2 1  ao art. 58 da Lei Complementar no 1.019/2015: 

Art. 58[...J 

§2 1  0 auxI/io deslocarnento tern natureza indenizatOria e não se incorporara aos 

vencirnentos do servidor para nenh urn f/rn. 

Art. 40  As despesas decorrentes do pagamento do referido auxIlio correrá a conta de 

dotação orçamentária própria da SEDUC - Secretaria Municipal de Educaçäo. 

Art. 5° Ficam revogadas as disposicôes em contrário. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Paco Municipal. 05 de fevereiro de 2020 

J Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANA 	 - 
Fis. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

Maringá, 16 de dezembro de 2019. 

PROGE 
Assunto: Processo n° 77355/2019. 

Conforme solicitado a fl. 08 do processo 

supramencionado, segue cálculo de impacto orçamentario. 

Direção 
Valor Unt. Q.TD Meses Total no ano 

R$ 	200,00 115 11 R$ 	253.000,00 

Supervisâo e Orientação 
Valor Unt. Q.TD Meses Total no ano 

R$ 	100,00 314 11 R$ 	345.400,00 

Total Gera[  R$ 	598.400,00 
* Valores informados pela SEDUC a fl. 01 do processo. 

Percentual sobre o orcado fonte 1104 - 2020 R$ 	136.757.703,00 0,44% 

Percentual sobre o previsto fonte 1104 - 2021 R$ 	151.801.050,33 0,39% 

Reforco protestos de estima e consideracão e 

colocamo-nos a disposicäo, para as informacoes e esciarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Nádia da'.ocha Ferreira 

Diretora d'è-Orçamento 

Foiha: 1 de 1 


